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AVISO DE CONTRATAÇAO DIRETA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 001/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 001/2024 

 
  

PREÂMBULO 

A  CÂMARA MUNICIPAL DE CORAÇÃO DE JESUS – MG, jurídica de direito público interno, 

inscrita no CNPJ nº 25.218.892.0001/22 com sede na Praça Drº Samuel Barreto, s/nº, 

centro, Coração de Jesus - MG, CEP: 39.340-000, isento de Inscrição Estadual, torna 

público que realizará o Processo Administrativo nº001/2024, Dispensa de Licitação nº 

001/2024, na hipótese do Art. 75, II nos termos da Lei Nº 14.133/2021, da Resolução 

Legislativa nº 02/2024 e demais legislações aplicáveis, visando a CONTRATAÇÃO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE  SERVIÇOS PARA 

DISPONIBILIZAÇÃO DE SISTEMA DIGITAL COMO MEIO DE REALIZAÇÃO DE LICITAÇÃO, 

ESPECIFICAMENTE NAS MODALIDADES PREGÃO ELETRÔNICO, CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA, DISPENSA ELETRÔNICA, LEILÃO ELETRÔNICO, CREDENCIAMENTO 

ELETRÔNICO E INEXIGIBILIDADE, conforme condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento Convocatório. 

Os trabalhos serão conduzidos pelos funcionários da Câmara Municipal, por intermédio 

do Agente de Contratação, nomeada pela Portaria Nº 08/2024.  

As propostas deverão obedecer às especificações deste Instrumento Convocatório e 

anexos que dele fazem parte integrante.  

O procedimento de contratação será regido pelas disposições contidas na Lei Nº 

14.133/2021, bem como as normas dispostas no Resolução Legislativa Nº 02/2024, em 

observância ao que prescreve a Lei Complementar Nº 123/2006 e alterações 

posteriores, demais normas legais e, ainda, mediante as condições estabelecidas no 

presente Instrumento Convocatório. 

Serão observados os seguintes critérios para os procedimentos deste processo: 

Endereço Eletrônico para Recepção de Proposta e  Documentos:  

e- mail oficial:   compras@camaracoracaodejesus.mg.gov.br  

Endereço para Protocolo Físico: Praça Drº Samuel Barreto, s/nº, centro, Coração de 

Jesus - MG, CEP: 39.340-000. 

Dia e Horário Limite para Recepção de Propostas: 29/02/2024, às 08:00 horas  

Dia e Horário Estimado para Divulgação do Resultado: 29/02/2024 às 10horas  

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Custo Fornecedor.  

Edital/Aviso de Contratação Direta,  disponível no site oficial da Câmara Municipal: 

https://camaracoracaodejesus.mg.gov.br/transparencia/licitacoes 
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1 – DO OBJETO: 

1.1.O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

Contratação de empresa especializada para prestação de  serviços para 

disponibilização de sistema digital como meio de realização de licitação, 

especificamente nas modalidades pregão eletrônico, concorrência eletrônica, 

dispensa eletrônica, leilão eletrônico, credenciamento eletrônico e inexigibilidade, 

conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento Convocatório. 

2 – ÁREA SOLICITANTE: 

2.1. A área solicitante é a Secretaria Administrativa.  

 

3 – DA  PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA: 

3.1. A participação na presente dispensa de licitação se dará através de protocolo 

físico no endereço da Câmara Municipal de Coração de Jesus/MG, Endereço: Praça 

Drº Samuel Barreto, s/nº, centro, Coração de Jesus - MG, CEP: 39.340-000 ou remessa de 

mensagem eletrônica ao e-mail:  compras@camaracoracaodejesus.mg.gov.br , até o 

fim do prazo limite previsto no preâmbulo do Aviso de Contratação Direta. 

3.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos neste Aviso de 

Contratação Direta, no Termo de Referência e seus anexos. 

3.1.2. Caberá ao fornecedor certificar do efetivo recebimento da proposta e da 

documentação pela Câmara Municipal, ficando responsável pelo ônus decorrente da 

perda do negócio, caso a documentação não esteja recebida dentro do prazo 

máximo fixado no edital. 

3.1.3. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

a)  que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 

anexo(s); 

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do Termo de Referencia  ou do projeto executivo, pessoa física 

ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens 

a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do Termo de 

Referencia  ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) 

do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada 

de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
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trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 

ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista 

3.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico; 

3.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde 

que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 

jurídica do fornecedor; 

3.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

3.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem 

demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e 

despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133/21. 

3.3.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os 

benefícios previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas 

atenderem ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007. 

 

4 – DA APRESENTAÇÃO  DA PROPOSTA: 

4.1. O critério de julgamento para este processo será o de MENOR CUSTO AO 

FORNECEDOR. 

 4.2. A participação do fornecedor na dispensa se dará com a apresentação de sua 

proposta inicial, na forma deste item, que deverá ser apresentada concomitantemente 

com a documentação exigida para a habilitação. 

4.3. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 

encaminhará, através do endereço eletrônico indicado neste Aviso ou mediante 

protocolo direto no Setor de Licitações, a proposta com a descrição do objeto 

ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura do procedimento. 

4.3.1. Até a abertura da sessão, os fornecedores interessados poderão retirar ou substituir 

as propostas apresentadas. 

4.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, 

vinculam a Contratada. 

4.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na prestação dos serviços; 

4.5.1. Os preços ofertados na proposta, serão de exclusiva responsabilidade do 

fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

4.6. Na apresentação da proposta, o fornecedor deverá encaminhar Declaração 

Conjunta, preferencialmente no modelo anexo previsto neste instrumento, informando: 

 

a) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

b)  que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 

42 a 49. A assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o fornecedor 
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não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 

2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa. 

c)  que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos; 

d)  que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas, assumindo 

como firmes e verdadeiras; 

e) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

f) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

4.7. O encerramento do prazo ocorrerá do dia e horários fixados neste Aviso como limite 

para recepção de propostas, sem qualquer possibilidade de prorrogação. 

 

5 – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO: 

5.1. Encerrada o prazo, definido neste aviso, será verificada a conformidade da 

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. Será 

confeccionado ata com a relação das propostas obtidas. 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 

Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço 

compatível ao estimado pela Administração. 

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 

preço máximo definido para a contratação. 

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata 

do procedimento da dispensa, para a  deliberação do Agente de Contratação e 

Equipe de Apoio.  

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, 

de documentos complementares, adequada a negociação de preços, acaso 

existente. 

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

5.5.1. contiver vícios insanáveis; 

5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos; 

5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável. 
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5.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.   

5.7. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou 

da área especializada no objeto. 

5.8. Se a proposta vencedor for desclassificado, será examinada a proposta, e, assim 

sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.9. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no site oficial da 

Câmara Municipal a nova data e horário para a sua continuidade. 

5.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de 

habilitação, observado o disposto neste Instrumento Convocatório.  

 

6  – DA HABILITAÇÃO: 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação são os listados a seguir e 

serão solicitados do fornecedor mais bem classificado entre as propostas 

recepcionadas. 

6.1.1. A documentação exigida é a listada no ANEXO I - DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 

PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado 

entre as propostas recepcionadas.  

6.1.2. Todos os documentos apresentados deverão ser correspondentes unicamente à 

matriz ou à filial da empresa que ora se habilita para este certame ou ser em nome de 

uma única empresa (razão social/CNPJ), exceto aqueles que, por sua própria natureza 

só serão emitidos em nome da matriz. 

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do 

fornecedor detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será realizada pesquisa 

junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e o Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (CNEP) para aferição de eventuais registros impeditivos 

de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública. 

Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

6.2.1. Também serão consultados, nas mesmas condições do item anterior, o Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa (CNJ) e 

CAFIMP (Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a 

Administração Pública Estadual).  

6.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já 

apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após 

solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

6.4. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Instrumento Convocatório. 

6.4.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, será 

examinado a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do 

objeto e as condições de habilitação. 

6.5. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 

habilitado. 
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07- DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

7.1. Após análise da Proposta de Preços e Documentação de Habilitação pelo Agente 

de Contratação , o processo será encaminhado para a Autoridade Superior para ser 

adjudicado e homologado. 

 

8. DA CONTRATAÇÃO 

8.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será 

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

8.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 

sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de 

Contratação Direta. 

8.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 

eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 02 (dois) dias, a contar da 

data de seu recebimento. 

8.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho 

ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

8.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

8.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos; 

8.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos 

nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

8.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses prorrogável conforme 

previsão nos anexos a este Aviso de Contratação Direta. 

8.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 

comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, 

que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

 

9 - DAS SANÇÕES 

9.1. A CONTRATADA comete infração administrativa nos casos de inexecução total ou 

parcial dos serviços. 

9.2. A Contratada ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, no 

caso de descumprimento contratual, às seguintes sanções: 

a) advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos ao CONTRATANTE; e 

b) multa por faltas graves, assim entendidas aquelas que acarretem prejuízos 

significativos ao CONTRATANTE, no limite do prejuízo, a ser apurado em processo 

administrativo próprio. 
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9.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas neste Termo de Referencia  e 

no contrato, realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e 

a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei Federal 

nº 14.133/21. 

9.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

9.5. O contrato só poderá ser rescindido pelas partes, com comunicação prévia de 60 

(sessenta) dias, ou em prazo inferior de comum acordo entre as partes 
 

10 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

10.1. O aviso de edital será divulgado no Diário Oficial do Legislativo Municipal, bem 

como será disponibilizado sua íntegra no site eletrônico oficial da Câmara Municipal, 

bem como enviado ao Portal Nacional de Contratações Públicas. 

10.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

10.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

10.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que 

serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre 

que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas, podendo 

valer-se inclusive dos cadastro de fornecedores para obter propostas. 

10.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 

documentação de habilitação, conforme o caso. 

10.3. As providências dos subitens 10.2.1 e 10.2.2 acima poderão ser utilizadas se não 

houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento 

deserto) 

10.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser 

atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 

notificação. 

10.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

10.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação em contrário. 

10.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio 

ou entrega de propostas, documentos de habilitação ou documentos complementares 

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e remessa da 

documentação relativa ao procedimento. 

10.8. As demais regras, obrigações e critérios de execução, estão previstos e 

estabelecidos no Anexo I – Termo de Referência; 

10.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Instrumento Convocatório e seus 

anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e 

vencem os prazos em dias de expediente da Câmara Municipal de Coração de 

Jesus/MG. 

10.10. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 
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fornecedores, cujo prazo não conste deste Instrumento Convocatório, deverá ser 

atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 

notificação. 

10.11. Os casos omissos e demais dúvidas suscitadas serão dirimidas pelo Agente de 

Contratação com suporte técnico e jurídico. 
 

11 – DOS ANEXOS 

11.1. Integram este Instrumento Convocatório, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos: 

ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação 

ANEXO II - Termo de Referência; 

ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato; 

ANEXO IV – Declaração Conjunta de cumprimento de requisitos. 

ANEXO V – Modelo de Proposta de Preços 

 

 

Coração de Jesus/MG, 26 de Fevereiro de 2024. 

 

 

 

___________________________ 

ALZIRA DAS GRAÇAS SANTOS ANDRADE  

Agente de Contratação 
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ANEXO I-DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 

1- Habilitação jurídica 

1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; Microempreendedor Individual - MEI: 

Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação 

ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

1.2. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 

do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

1.3. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento 

no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da 

unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a 

qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, 

de 18 de março de 2020. 

1.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

1.5. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

1.6. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o 

art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

1.7. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

 

2- Habilitação fiscal, social e trabalhista 

2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil 

e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
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2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 

nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo 

de atividade e compatível com o objeto contratual;  

2.6. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do 

domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 

concorre; 

2.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 

sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

2.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, 

de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 

estadual e municipal. 

 

3- Qualificação Econômico-Financeira 

3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - 

Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

 

4. Qualificação Técnica 

4.2. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, 

ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por 

pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo 

conselho profissional competente, quando for o caso. 

4.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 

matriz ou da filial do fornecedor. 

4.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, 

cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e 

local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

5- Declarações – Modelo Anexo IV 

a) Declaração de conjunta de cumprimento dos requisitos; 

➢ que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

➢ que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 

arts. 42 a 49.  A assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o 

fornecedor não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 
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Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 

pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

➢ que se enquadramento da condição de microempresa e empresa de pequeno 

porte, nos termos da Lei Complementar 123/2006.  

➢ que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos; 

➢ que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas junto a 

Câmara Municipal, assumindo como firmes e verdadeiras; 

➢ que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

➢ que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 

de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

 

 

___________________________ 

ALZIRA DAS GRAÇAS SANTOS ANDRADE  

Agente de Contratação 
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ANEXO  II -TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 – DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de  serviços para 

disponibilização de sistema digital como meio de realização de licitação, 

especificamente nas modalidades pregão eletrônico, concorrência eletrônica, 

dispensa eletrônica, leilão eletrônico, credenciamento eletrônico e inexigibilidade, 

conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento 

2.2. Os quantitativos e especificações do produto a ser contratado estão relacionados 

na tabela a seguir; 

Item Descrição do Produto Unidad Qtde Valor 

Estimado 

Unitario 

Valor 

Estimad

o Total 

 

1 

Contratação de empresa especializada para 

prestação de  serviços para disponibilização de 

sistema digital como meio de realização de 

licitação, especificamente nas modalidades 

pregão eletrônico, concorrência eletrônica, 

dispensa eletrônica, leilão eletrônico, 

credenciamento eletrônico e inexigibilidade, 

contendo os seguintes requisitos: 

São requisitos necessarios ao sistema a ser 

contrato : 

1- Sistema digital (web) como meio de 

realização de licitações, especificamente nas 

modalidades Pregão Eletrônico, Concorrência 

Eletrônica, Credenciamento Eletrônico, 

Dispensa Eletrônica, Leilão Eletrônico em suas 

formas digitais. 

2-O sistema web fornecido de forma gratuita 

para este Ente Público na consecução de suas 

licitações e/ou compras diretas. 

3-Suporte técnico por vários canais de 

comunicação: Central de atendimento via 

chat, WhatsApp, telefone e e-mail para 

fornecedores, cidadãos e órgão público de 

08:00 às 18:00 horas, exceto feriados nacionais, 

sábados e domingos. Capacidade de resposta 

segundo SLA pré-definido; 

4-Funcionalidades de ajuda de interesse dos 

usuários e dos cidadãos em geral em tempo 

real; 

5-Gestão de cadastro de fornecedores com 

validação frente à verificação de requisitos 

mínimos (CNPJ, registro do contrato social e 

responsável legal); 

Serv 

 

Menor 

custo 

ao 

fornec

edor 

Por 

proces

so  

30 R$114,51 

 

 

3.435,45 
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6-Acesso amplo aos dados dos processos 

licitatórios aos cidadãos e órgãos de controle 

interno e externo; 

7-Acesso ao sistema sem necessidade de 

certificado digital, por meio de login e senha, 

com segurança de criptografia, sem restrição a 

quantidade de usuários; 

8-Plataforma 100% web, com armazenamento 

de dados em nuvem; 

9-Possibilidade de realização de processos 

simultâneos (dentro do mesmo órgão); 

10-Capacidade de integração com os sistemas 

de gestão administrativos internos, 

preferencialmente via API; 

11-Auditoria de todas as transações realizadas 

por meio de registro dos usuários que as 

realizaram, utilizando os procedimentos de 

segurança, tais como autenticação, assinatura 

eletrônica, segurança criptográfica, histórico de 

chaves e senhas, cópia de segurança, 

armazenamento de dados em nuvem; 

12-Sistema de notificações das solicitações 

realizadas nos processos; 

13-Divulgação dos editais dos processos 

licitatórios para os fornecedores, com 

disponibilização de relatórios que justifiquem 

processos eventualmente desertos; 

14-Sala de disputa com transmissão em tempo 

real, sem necessidade de fazer login com 

identificação do usuário; 

15-Disponibilização de todas as informações do 

processo de compra sem a necessidade de 

fazer login com identificação do usuário; 

16-Observância à Lei Federal de Proteção de 

Dados (Lei nº 13.709/18); 

17-Garantia de transparência nas licitações e 

segurança nas informações dadas; 

18-Interação com a plataforma Mais Brasil e 

PNCP; 

19-Sistema adaptado para aplicação da Lei 

Federal nº 14.133/2021 em todos os seus termos 

e nos mudulos citados. 

1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), 

conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12(doze) meses contados da 

assinatura com eficiacia a partir da publicação, prorrogável por até 05 anos, nos 

termos do artigo 106 da lei 14133/2021.  

1.4. Os preços de referência acima apresentados foram obtidos através de pequisa 
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realizadas diretamente no site de tres empresas idoneas existentes no mercado que 

fornecem o referido produto, não sendo possivel cumprir com os ditames do Art. 23 da 

Lei Federal n.º 14.133/2021 na medida que a contratação não gera custo para os entes 

publicos mas sim para os fornecedores, sendo assim não encontramos no Portal 

Nacional  de Contratações Públicas – PNCP, nem em contratos realizados com outros 

entes publicos contratações com objeto semelhante que contenha valores. 

 

2 – DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

2.1. A presente aquisição se justifica em virtude da necessidade de cumprimento a Lei 

14.133/2021 e Resolução Legislativa 002/2024, que impõe a realização de 

procedimentos licitatorios de forma eletronica com publicação de de dados no Portal 

Nacional de Contratações publicas. 

2.2- A Camara Municipal não dispões de nenhum istrumento habil a viabiizar o 

cumprimento da exigencia legal sendo necessario a contratação de um sistema 

especializado para atender à necessidade legislativa e realizar procedimentos eletronicos que 
possam atingir um maior número de fornecedores, inclusive em âmbito nacional, nos 
procedimentos licitatórios deste legislativo. 

3.EXECUÇÃO DO SERVIÇO E SEU RECEBIMENTO 

3.1-Descrição dos prazos e formas de execução do serviço: 

a) o prazo de início da operacionalização do sistema será aquele previsto no contrato; 

b) a descrição dos serviços, as características dos módulos, bem como a 

disponibilidade do sistema, são os discriminados neste Termo de Referencia , no 

Contrato e principalmente na proposta da futura contratada; 

c) o horário de disponibilidade da será de 08:00h as 18:00 nos dias úteis. 

Eventualmente, com solicitação prévia da Câmara , poderá o horário ser estendido, 

desde que registrado e de comum acordo; 

d) a manutenção nos equipamentos e no sistema deverá ser realizada, após 

formalização da CONTRATANTE, no horário de 19:00h as 07:00h; 

e) A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE, com no mínimo 2 (dois) dias úteis 

de antecedência, eventos de parada programada que impactem na disponibilidade 

do serviço contratado.  

f) os serviços serão executados via internet e no endereço da CONTRATADA, onde se 

encontrará o ambiente operacional do sistema. 

g) as especificidades do sistema deverão ser apresentadas por meio de treinamento; 

h)  caberá ao representante da Câmara , devidamente designado, receber o sistema, 

incumbindo-lhe a conferência, em atendimento às normas administrativas aplicáveis; 

i) o recebimento formal do sistema, tido como a sua disponibilidade e 

operacionalidade, está condicionado à conferência, avaliações qualitativas e 

aceitação final, obrigando-se o gerenciador (preposta da contratada) a reparar e 

corrigir os eventuais vícios, defeitos ou incorreções porventura detectados, na forma 

prevista no contrato a ser celebrado entre as partes; 

j) o objeto do contrato deve atender às especificações constantes do contrato e 

deste Termo de Referencia , com a observância das seguintes prescrições: ser iniciado 
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no prazo previsto em contrato; estar em perfeitas condições de uso; apresentar boa 

qualidade exigida ou superior nas especificações, estar pronto para ser utilizado, a partir 

da data da entrega do objeto (disponibilização) e o aceite do representante 

responsável pelo acompanhamento da execução do objeto, que deverá ser 

registrado;  

k) o recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pela 

qualidade do serviço prestado, sob pena de rescisão do contrato, após previa 

comunicação, nos termos do contrato; 

l) o objeto será rejeitado quando não atender às condições oferecidas no sistema 

pelo CONTRATADO; 

m) havendo vícios ou incompatibilidades no serviço, a CONTRATADA deverá corrigi-los, 

no prazo previsto no contrato, sob pena de rescisão do contrato, na forma do contrato;  

n) somente admitir-se-á a prorrogação do prazo para a execução quando verificada 

a ocorrência de uma das hipóteses previstas nos arts. 105 e seguintes da Lei Federal n° 

14.133/21; 

o) o sistema poderá ser rejeitado quando não apresentar conformidade com as 

especificações técnicas; 

p) para o objeto em tela, não haverá o procedimento de recebimento provisório, 

afinal o recebimento do serviço impõe que sua prestação e seu recebimento sejam 

imediatos; 

q) a prestação do serviço será executada de modo que se atenda plenamente as 

necessidades expostas na letra F do item 3, que prevê a relação entre a demanda e a 

quantidade a ser contratada. 

4-DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A despesa esta prevista no orçamento para o exercicio 2024 da Câmara Municipal, sob 

a seguinte rubrica:  

01.031.0001.2010 Manutenção das Atividades da Camara Municipal.  

33903900 Outros Serv. Terc. - P. Jurídica – Ficha 33. 

OBS: indicação apenas como forma de demonstrar a previsibilidade orçamentaria vez 

que os custos ficarão a cargo do fornecedor. 

5 – DO DISPENDIO FINANCEIRO/PAGAMENTO 

5.1. A contratação não gera custos diretos para o legislativo vez que os custos ficam a 

cargo dos forneedores. 

6 – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim. 

6.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 

de providências que devam ser cumpridas de imediato. 
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6.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.5. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que 

sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar 

os melhores resultados para a Administração.  

6.5.1.O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que 

for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 117, §1º,); 

6.5.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo 

para a correção.  

6.5.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

6.5.4.O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, 

o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou 

à prorrogação contratual. 

6.5.6. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem 

a sua competência.  

6.7. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 

glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário  

6.7.1.Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo 

do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor 

do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência;  

6.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da 

execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, 

do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para 

fins de atendimento da finalidade da Câmara .  

7.OBRIGAÇÕES DA CONTRANTE 

a) receber o objeto no prazo e condições preestabelecidas neste Termo de 

Referencia ; 

b) comunicar à CONTRATADA, por escrito, toda e qualquer ocorrência relacionada 

com a execução dos serviços contratados, bem como, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas na execução do objeto, diligenciando para que as mesmas 

sejam plenamente reparadas ou corrigidas; 

c) permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às instalações da 
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CONTRATANTE para o cumprimento das rotinas de instalação e manutenção que visem 

a continuidade da prestação do serviço, desde que tenham sido credenciados pela 

CONTRATANTE e exclusivamente para atender o objeto deste Termo de Referencia ; 

d) acompanhar e fiscalizar os serviços, objeto deste Termo de Referencia , por meio 

de representante designado para esse fim, realizando todos os registros que achar 

necessário; 

e) proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir com 

suas obrigações dentro dos prazos, normas e condições preestabelecidas neste Termo 

de Referencia  e no contrato; 

f) notificar, por escrito, à CONTRATADA, eventuais ocorrências, garantindo-lhe o 

direito ao contraditório e à ampla defesa antes de rescisão do contrato; 

g) responder pelas consequências de suas ações ou omissões; 

h) a Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente objeto, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 

i) exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 

8.OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

a) atender ao pedido de informações, mediante solicitação expressa da 

CONTRATANTE, efetuadas por pessoas ou entidades por ela credenciada, relacionada 

com o desenvolvimento dos serviços contratados; 

b) processar diariamente o sistema, com todo suporte necessários a sua operação e 

ao armazenamento de seus dados, viabilizando consultas e atualizações pelos usuários;  

c) disponibilizar acesso lógico das estações de trabalho de seus usuários ao banco 

de dados do sistema; 

d) tomar todas as providências necessárias à fiel execução deste Instrumento 

responsabilizando-se pelo pagamento de tributos e despesas inerentes aos insumos 

necessários à prestação dos serviços; 

e) responsabilizar-se pela garantia dos serviços objeto deste Termo de Referencia , 

dentro dos padrões adequados de qualidade, segurança, durabilidade e 

desempenho, conforme previsto na Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 

Defesa do Consumidor); 

f) assumir inteira responsabilidade por danos ou desvios causados ao patrimônio da 

CONTRATANTE por ação ou omissão de seus empregados ou prepostos, mesmo que 

fora do exercício de atribuições previstas no contrato; 

g) responsabilizar-se pelos danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, 

a fiscalização ou o acompanhamento realizado pela CONTRATANTE; 

h) manter, durante toda a execução do Contrato, todas as condições firmadas em 

sua proposta inicial;  

i) executar o objeto contratado em conformidade com as condições e prazos 

estabelecidos neste Termo de Referencia ; 
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j) submeter à aprovação do CONTRATANTE toda e qualquer alteração ocorrida nas 

especificações, em face de imposições técnicas ou de cunho administrativo e legal 

indispensáveis à perfeita execução do Sistema; 

k) assumir o ônus decorrente de todas as despesas, tributos e demais encargos 

inerentes ao objeto deste Termo de Referencia ; 

l) A CONTRATADA poderá cobrar os custos pela utilização do sistema dos 

fornecedores, nos termos do art. 5º, inc. III, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e art. 

175 da Lei nº 14.133/21; 

m) não transferir, total ou parcialmente, os direitos e obrigações vinculadas à 

contratação; 

n) sujeitar-se à fiscalização da CONTRATANTE, no tocante a verificação e 

certificação das especificações técnicas exigidas, prestando todos os esclarecimentos 

solicitados e, atendendo de imediato às reclamações fundamentadas, caso venham 

a ocorrer;  

o) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATANTE, em até 72 (setenta e duas) horas, por intermédio do fiscal designado 

para acompanhamento do contrato; 

p) levar imediatamente, ao conhecimento do Fiscal do Contrato, qualquer fato 

anormal ou extraordinário que ocorrer na execução do objeto contratado, para 

adoção das medidas cabíveis; 

q) entregar, no prazo previsto no contrato o sistema pronto para operar; 

r) manter em dia suas obrigações, legais, fiscais sobre o serviço e sociais para com o 

pessoal envolvido no presente serviço, sob sua responsabilidade; 

s) a CONTRATADA será responsável por todas as despesas com atualização e 

melhoria do sistema, bem como por todo serviço necessário à perfeita e completa 

execução do objeto do presente contrato; 

t) comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data do início da prestação do serviço, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

u) indicar preposto para representá-la durante a vigência contratual; 

v) sujeitar-se à fiscalização do Fiscal do Contrato quanto ao acompanhamento do 

cumprimento das obrigações pactuadas, prestando-lhe todos os esclarecimentos 

solicitados, bem como atendendo às reclamações consideradas procedentes. 

9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DA RESCISÃO 

9.1. A CONTRATADA comete infração administrativa nos casos de inexecução total ou 

parcial dos serviços. 

9.2. A Contratada ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, no 

caso de descumprimento contratual, às seguintes sanções: 

a) advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos ao CONTRATANTE; e 

b) multa por faltas graves, assim entendidas aquelas que acarretem prejuízos 

significativos ao CONTRATANTE, no limite do prejuízo, a ser apurado em processo 

administrativo próprio. 
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9.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas neste Termo de Referencia  e 

no contrato, realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e 

a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei Federal 

nº 14.133/21. 

9.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

9.5. O contrato só poderá ser rescindido pelas partes, com comunicação prévia de 60 

(sessenta) dias, ou em prazo inferior de comum acordo entre as partes 

10-FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

contratação direta na modalidade Dispensa sem disposta, sob a forma fisica, com 

adoção do critério de julgamento pelo menor preços a ser cobrado do fornecedor 

Exigências de habilitação 

10.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

10.3. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; Microempreendedor Individual - MEI: 

Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação 

ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

10.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 

do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

10.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento 

no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da 

unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a 

qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, 

de 18 de março de 2020. 

10.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

10.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

10.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o 

art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 
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10.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

10.8 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

10.9. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil 

e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

10.11.Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

10.12.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 

nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

10.13.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo 

de atividade e compatível com o objeto contratual;  

10.14.Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 

do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 

concorre; 

10.15.Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 

sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

10.16.O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, 

de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 

estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

10.17.certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor 

- Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

Qualificação Técnica 

10.18.Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, 

ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por 

pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo 

conselho profissional competente, quando for o caso. 

10.18.1.Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 

matriz ou da filial do fornecedor. 

10.18.2.O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação 
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da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, 

cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e 

local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

Declarações: 

10.19.Declaração de inexistência de fatos impeditivos para contratar com a 

administração Pública 

10.20. Declaração de que não emprega menor de idade. 

10.21.Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e 

das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

 

Coração de Jesus/MG, 26 de Fevereiro de 2024. 

 

 

___________________________ 

ALZIRA DAS GRAÇAS SANTOS ANDRADE 

Agente de Contratação 
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ANEXO III -  MINUTA DE CONTRATO 

 

TERMO DE CONTRATO Nº __/2024 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0___/2024 

DISPESNA DE LICITAÇÃO N. ______ Nº 0___/2024 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CORAÇÃO DE JESUS – MG, jurídica de direito público interno, 

inscrita no CNPJ nº 25.218.892.0001/22 com sede na Praça Drº Samuel Barreto, s/nº, 

centro, Coração de Jesus - MG, CEP: 39.340-000, isento de Inscrição Estadual, neste ato 

representada pelo Presidente a Sr.___________, brasileiro, inscrito no CPF ******, 

doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa o(a) RAZÃO SOCIAL 

DA CONTRATADA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante 

designado CONTRATADO, neste ato representada por .................................. (nome e 

função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração 

apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº........e em 

observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021 e em observância às disposições 

da Lei nº 14.133, de 2021 e da Resolução Normativa desta Câmara Municipal de nº 

02/2024, resolvem celebrar o presente Contrato de Fornecimento de Produtos, 

decorrente da DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N. .../2024, vinculada ao PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº...../2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLAUSULA PRIMEIRA  - DO OBJETO 

1.1.Constituem como objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa 

especializada para prestação de  serviços para disponibilização de sistema digital 

como meio de realização de licitação, especificamente nas modalidades pregão 

eletrônico, concorrência eletrônica, dispensa eletrônica, leilão eletrônico, 

credenciamento eletrônico e inexigibilidade, conforme condições estabelecidas no 

Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência e neste Termo Contratual e 

especificações abaixo: 
Item Descrição do Produto 

 

1 

contratação de empresa especializada para prestação de  serviços para disponibilização de 

sistema digital como meio de realização de licitação, especificamente nas modalidades 

pregão eletrônico, concorrência eletrônica, dispensa eletrônica, leilão eletrônico, 

credenciamento eletrônico e inexigibilidade, contendo os seguintes requisitos: 

São requisitos necessarios ao sistema a ser contrato : 

1- Sistema digital (web) como meio de realização de licitações, especificamente nas 

modalidades Pregão Eletrônico, Concorrência Eletrônica, Credenciamento Eletrônico, 

Dispensa Eletrônica, Leilão Eletrônico em suas formas digitais. 

2-O sistema web fornecido de forma gratuita para este Ente Público na consecução de suas 

licitações e/ou compras diretas. 

3-Suporte técnico por vários canais de comunicação: Central de atendimento via chat, 

WhatsApp, telefone e e-mail para fornecedores, cidadãos e órgão público de 08:00 às 18:00 

horas, exceto feriados nacionais, sábados e domingos. Capacidade de resposta segundo SLA 

pré-definido; 

4-Funcionalidades de ajuda de interesse dos usuários e dos cidadãos em geral em tempo real; 

5-Gestão de cadastro de fornecedores com validação frente à verificação de requisitos 

mínimos (CNPJ, registro do contrato social e responsável legal); 

6-Acesso amplo aos dados dos processos licitatórios aos cidadãos e órgãos de controle 

interno e externo; 
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7-Acesso ao sistema sem necessidade de certificado digital, por meio de login e senha, com 

segurança de criptografia, sem restrição a quantidade de usuários; 

8-Plataforma 100% web, com armazenamento de dados em nuvem; 

9-Possibilidade de realização de processos simultâneos (dentro do mesmo órgão); 

10-Capacidade de integração com os sistemas de gestão administrativos internos, 

preferencialmente via API; 

11-Auditoria de todas as transações realizadas por meio de registro dos usuários que as 

realizaram, utilizando os procedimentos de segurança, tais como autenticação, assinatura 

eletrônica, segurança criptográfica, histórico de chaves e senhas, cópia de segurança, 

armazenamento de dados em nuvem; 

12-Sistema de notificações das solicitações realizadas nos processos; 

13-Divulgação dos editais dos processos licitatórios para os fornecedores, com 

disponibilização de relatórios que justifiquem processos eventualmente desertos; 

14-Sala de disputa com transmissão em tempo real, sem necessidade de fazer login com 

identificação do usuário; 

15-Disponibilização de todas as informações do processo de compra sem a necessidade de 

fazer login com identificação do usuário; 

16-Observância à Lei Federal de Proteção de Dados (Lei nº 13.709/18); 

17--Garantia de transparência nas licitações e segurança nas informações dadas; 

18--Interação com a plataforma Mais Brasil e PNCP; 

19--Sistema adaptado para aplicação da Lei Federal nº 14.133/2021 em todos os seus termos 

e nos mudulos citados. 

 

 

2 – CLAUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO 

2.1. Os signatários deste Contrato sujeitam-se às normas da Lei Nº 14.133/2021. 

2.2. Para a presente contratação será dispensada de licitação com fundamento no 

Artigo 75, inciso II da Lei Federal nº 14.133/21 e alterações posteriores, mediante ato de 

autorização exarado no PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2024, correspondente a 

DISPPENSA DE LICITAÇÃO N. 001/2024 

 

3 – CLAUSULA TERCERIA  - DO PREÇO E DO PAGAMENTO 

3.1. A presente contratação não gera custos diretos para Câmara Municipal, o valor 

estimado da contratação apenas para fins de lançamento no sistema integrado e 

envio ao Sistema Informatizado de Contas dos Municípios –Sicom é de R$ .......... (.....); 

3.2. DO PAGAMENTO 

3.1. O pagamento será pelos fornecedores por ocasião da participação nos 

procedimentos publicados pela Câmara Municipal na plataforma. 

  

4- CLAUSULA TERCERIA  -DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1-A despesa esta prevista no orçamento para o exercicio 2024 da Câmara Municipal, 

sob a rubrica abixo transcrito, mas os custos diretos com uso da plataforma ficam a 

cargo do fornecedores: 

01.031.0001.2010 Manutenção das Atividades da Camara Municipal.  

33903900 Outros Serv. Terc. - P. Jurídica – Ficha 33. 

5 – CLAUSULA QUINTA - EXECUÇÃO DO SERVIÇO E SEU RECEBIMENTO 

5.1-Descrição dos prazos e formas de execução do serviço: 

a) o prazo de início da operacionalização do sistema será de no maximo 03(tres)dias 

uteis a contar da assinatura do contrato. 
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b) a descrição dos serviços, as características dos módulos, bem como a 

disponibilidade do sistema, são os discriminados no termo de referencia, no Contrato e 

principalmente na proposta; 

c) o horário de disponibilidade da será de 08:00h as 18:00 nos dias úteis. 

Eventualmente, com solicitação prévia da Câmara , poderá o horário ser estendido, 

desde que registrado e de comum acordo; 

d) a manutenção nos equipamentos e no sistema deverá ser realizada, após 

formalização da CONTRATANTE, no horário de 19:00h as 07:00h; 

e) A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE, com no mínimo 2 (dois) dias úteis 

de antecedência, eventos de parada programada que impactem na disponibilidade 

do serviço contratado.  

f) os serviços serão executados via internet e no endereço da CONTRATADA, onde se 

encontrará o ambiente operacional do sistema. 

g) as especificidades do sistema deverão ser apresentadas por meio de treinamento; 

h)  caberá ao representante da Câmara , devidamente designado, receber o sistema, 

incumbindo-lhe a conferência, em atendimento às normas administrativas aplicáveis; 

i) o recebimento formal do sistema, tido como a sua disponibilidade e 

operacionalidade, está condicionado à conferência, avaliações qualitativas e 

aceitação final, obrigando-se o gerenciador (preposta da contratada) a reparar e 

corrigir os eventuais vícios, defeitos ou incorreções porventura detectados, na forma 

prevista no contrato a ser celebrado entre as partes; 

j) o objeto do contrato deve atender às especificações constantes do contrato e 

deste Termo de Referencia , com a observância das seguintes prescrições: ser iniciado 

no prazo previsto em contrato; estar em perfeitas condições de uso; apresentar boa 

qualidade exigida ou superior nas especificações, estar pronto para ser utilizado, a partir 

da data da entrega do objeto (disponibilização) e o aceite do representante 

responsável pelo acompanhamento da execução do objeto, que deverá ser 

registrado;  

k) o recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pela 

qualidade do serviço prestado, sob pena de rescisão do contrato, após previa 

comunicação, nos termos do contrato; 

l) o objeto será rejeitado quando não atender às condições oferecidas no sistema 

pelo CONTRATADO; 

m) havendo vícios ou incompatibilidades no serviço, a CONTRATADA deverá corrigi-los, 

no prazo previsto no contrato, sob pena de rescisão do contrato, na forma do contrato;  

n) somente admitir-se-á a prorrogação do prazo para a execução quando verificada 

a ocorrência de uma das hipóteses previstas nos arts. 105 e seguintes da Lei Federal n° 

14.133/21; 

o) o sistema poderá ser rejeitado quando não apresentar conformidade com as 

especificações técnicas; 

p) para o objeto em tela, não haverá o procedimento de recebimento provisório, 

afinal o recebimento do serviço impõe que sua prestação e seu recebimento sejam 

imediatos; 
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6 –  CLAUSULA SEXTA  - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

a) receber o objeto no prazo e condições preestabelecidas neste Projeto Básico; 

b) comunicar à CONTRATADA, por escrito, toda e qualquer ocorrência relacionada 

com a execução dos serviços contratados, bem como, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas na execução do objeto, diligenciando para que as mesmas 

sejam plenamente reparadas ou corrigidas; 

c) permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às instalações da 

CONTRATANTE para o cumprimento das rotinas de instalação e manutenção que visem 

a continuidade da prestação do serviço, desde que tenham sido credenciados pela 

CONTRATANTE e exclusivamente para atender o objeto deste Projeto Básico; 

d) acompanhar e fiscalizar os serviços, objeto deste Projeto Básico, por meio de 

representante designado para esse fim, realizando todos os registros que achar 

necessário; 

e) proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir com 

suas obrigações dentro dos prazos, normas e condições preestabelecidas neste Projeto 

Básico e no contrato; 

f) notificar, por escrito, à CONTRATADA, eventuais ocorrências, garantindo-lhe o 

direito ao contraditório e à ampla defesa antes de rescisão do contrato; 

g) responder pelas consequências de suas ações ou omissões; 

h) a Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente objeto, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 

i) exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 

7 –  CLAUSULA SETIMA  - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

7.1. Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações expressamente previstas 

neste Instrumento, bem assim no respectivo ato convocatório e seus anexos. 

7.2. Zelar e garantir a boa qualidade do fornecimento/serviços, em consonância com 

os parâmetros de qualidade fixados e exigidos pelas normas técnicas pertinentes, 

expedidas pelo Poder Público; 

7.3. Disponibilizar o objeto/prestar os serviços, no local indicado pela Administração, em 

estrita observância das especificações deste Termo e da proposta, acompanhado da 

nota fiscal constando detalhadamente as indicações deste; 

7.4. Dar plena e fiel execução a este contrato, respeitada todas as cláusulas e 

condições aqui estabelecidas. 

7.5. Garantir o sigilo das informações adquiridas através da execução do Contrato. 

7.5. Atender ao chamado da Contratante para assinatura do Contrato no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da convocação por escrito. 

7.6. Executar, sob sua exclusiva responsabilidade, o objeto contratado, bem como, 

expressamente reconhecer e declarar que assume todas as obrigações decorrentes do 

Contrato. 
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7.7. Comunicar à Câmara Municipal de Coração de Jesus/MG, por escrito, qualquer 

anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que achar necessários. 

E deixar a Prefeitura ciente de todos os problemas e as dificuldades que ocorrer na 

execução do serviço contratado, para que sejam tomadas as medidas cabíveis para 

sua solução. 

7.8. Seguir toda a legislação vigente no que diz respeito à segurança e higiene do 

trabalho. 

7.9. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

7.10. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 

exceto nas condições autorizadas no termo de referência; 

7.11. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na 

execução do contrato. 

7.12. Em tudo agir, segundo as diretrizes do contratante. 

7.13. A Contratada obriga-se a: 

7.13.1. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições exigidas para a 

habilitação/qualificação do processo de que autorizou a celebração deste Contrato; 

7.13.2. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista no Art. 93 da Lei Nº 

8.213/1991 e no Art. 116 da Lei Nº 14.133/2021, bem como em outras normas específicas, 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 

7.13.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme 

estabelecido no Art. 125 da Lei Nº 14.133/2021. 

 

8 – CLAUSULA OITAVA  - DAS PENALIDADES E MULTAS 

8.1. A CONTRATADA comete infração administrativa nos casos de inexecução total ou 

parcial dos serviços. 

8.2. A Contratada ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, no 

caso de descumprimento contratual, às seguintes sanções: 

a) advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos ao CONTRATANTE; e 

b) multa por faltas graves, assim entendidas aquelas que acarretem prejuízos 

significativos ao CONTRATANTE, no limite do prejuízo, a ser apurado em processo 

administrativo próprio. 

8.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas neste Projeto Básico e no 

contrato, realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a 

ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei Federal nº 

14.133/21. 
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8.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

8.5. O contrato só poderá ser rescindido pelas partes, com comunicação prévia de 60 

(sessenta) dias, ou em prazo inferior de comum acordo entre as partes 

 

9 – CLAUSULA NONA  - DA GESTÃO DO CONTRATO 

9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

9.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim. 

9.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 

de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

9.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo pela 

servidora Elizabeth Diamantino Lafetá, inscrita no CPF n.  337.894.886-49. 

9.5. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que 

sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar 

os melhores resultados para a Administração.  

9.5.1.O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que 

for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.  

9.5.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo 

para a correção.  

9.5.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

9.5.4.O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, 

o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou 

à prorrogação contratual. 

6.5.6. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem 

a sua competência.  

9.7. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 

glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário  

9.7.1.Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo 

do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor 

do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência;  
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9.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da 

execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, 

do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para 

fins de atendimento da finalidade da Câmara .  

10 – CLAUSULA DECIMA  - DA VIGENCIA 

10.1- O prazo de vigencia do presente contrato é de 12(doze) meses podendo ser 

prorrogado por conveniencia legislativa. 

 

11 – CLAUSULA DECIMA  PRIMEIA- DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS 

11.1. Aplica-se ao presente Contrato o disposto na Lei Nº 14.133/2021, Resoluções 

Legislativas desta Câmara Municipal sobre a matéria.  

11.2. Os casos omissos serão decididos segundo as disposições contidas na Lei Nº 

14.133/2021 e pelos preceitos de direito público, e a eles serão aplicados, 

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 

privado. 

 

12 – CLAUSULA DECIMA SEGUNDA  - DO FORO 

12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Coração de Jesus /MG para dirimir quaisquer 

dúvidas referentes a este Contrato, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 

especial que seja. 

E, por estarem justos e contratados, os representantes das partes assinam o presente 

Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito. 

 

Coração de Jesus/MG, ...... de ............................ de 2024. 

 

_________________________ 

 

CONTRATANTE 

 

_________________________ 

CONTRATADA 
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 ANEXO IV-DECLARAÇÃO CONJUNTA DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO  

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0___/2024 

DISPESNA DE LICITAÇÃO N. ______ Nº 0___/2024 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de  serviços para 

disponibilização de sistema digital como meio de realização de licitação, 

especificamente nas modalidades pregão eletrônico, concorrência eletrônica, 

dispensa eletrônica, leilão eletrônico, credenciamento eletrônico e inexigibilidade, 

conforme condições estabelecidas no Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência 

e neste Termo Contratual. 

 

A empresa............................, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ............, 

com sede na Rua................, nº ....., Bairro, Cidade de ......., Estado ......, CEP........., através 

de seu representante legal/Procurador ......................., inscrito no CPF nº , sob as 

penas da lei, DECLARA: 

 

➢ que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

➢ que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 

arts. 42 a 49.  A assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o 

fornecedor não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 

Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 

pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

➢ que se enquadramento da condição de microempresa e empresa de pequeno 

porte, nos termos da Lei Complementar 123/2006.  

➢ que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos; 

➢ que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas junto a 

Câmara Municipal, assumindo como firmes e verdadeiras; 

➢ que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

➢ que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 

de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

Data e Local 

 

Assinatura do Diretor ou Representante Legal 

(Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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ANEXO V- MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 001/2024  

DISPENSA DE LICITAÇÃO  Nº 001/2024 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de  serviços para 

disponibilização de sistema digital como meio de realização de licitação, 

especificamente nas modalidades pregão eletrônico, concorrência eletrônica, 

dispensa eletrônica, leilão eletrônico, credenciamento eletrônico e 

inexigibilidade, conforme condições estabelecidas no estudo técnico preliminar 

e termo de referência e neste termo contratual. 

 

IDENTIFICAÇÃO: 

 

Razão Social :                                                                                                                      

CNPJ :                                                                                                                                     

Endereço :   nº bairro     

Cidade:  CEP    

 E-mail :   ________Telefone / Fax :  __________________________Dados 

Bancarios(opcional) : Conta   Agencia/Banco    

 

Item  Descrição do Produto Unid Qtd. Valor 

unit.  

Valor 

total unit.  

01 Contratação de empresa 

especializada para prestação de  

serviços para disponibilização de 

sistema digital como meio de 

realização de licitação, 

especificamente nas modalidades 

pregão eletrônico, concorrência 

eletrônica, dispensa eletrônica, leilão 

eletrônico, credenciamento eletrônico 

e inexigibilidade, contendo os seguintes 

requisitos: 

São requisitos necessarios ao sistema a 

ser contrato : 

1- Sistema digital (web) como meio de 

realização de licitações, 

especificamente nas modalidades 

Pregão Eletrônico, Concorrência 

Eletrônica, Credenciamento Eletrônico, 

Dispensa Eletrônica, Leilão Eletrônico 

em suas formas digitais. 

Menor 

custo  

Fornecedor 

– por 

processo 

30   
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2-O sistema web fornecido de forma 

gratuita para este Ente Público na 

consecução de suas licitações e/ou 

compras diretas. 

3-Suporte técnico por vários canais de 

comunicação: Central de atendimento 

via chat, WhatsApp, telefone e e-mail 

para fornecedores, cidadãos e órgão 

público de 08:00 às 18:00 horas, exceto 

feriados nacionais, sábados e 

domingos. Capacidade de resposta 

segundo SLA pré-definido; 

4-Funcionalidades de ajuda de 

interesse dos usuários e dos cidadãos 

em geral em tempo real; 

5-Gestão de cadastro de fornecedores 

com validação frente à verificação de 

requisitos mínimos (CNPJ, registro do 

contrato social e responsável legal); 

6-Acesso amplo aos dados dos 

processos licitatórios aos cidadãos e 

órgãos de controle interno e externo; 

7-Acesso ao sistema sem necessidade 

de certificado digital, por meio de login 

e senha, com segurança de 

criptografia, sem restrição a 

quantidade de usuários; 

8-Plataforma 100% web, com 

armazenamento de dados em nuvem; 

9-Possibilidade de realização de 

processos simultâneos (dentro do 

mesmo órgão); 

10-Capacidade de integração com os 

sistemas de gestão administrativos 

internos, preferencialmente via API; 

11-Auditoria de todas as transações 

realizadas por meio de registro dos 

usuários que as realizaram, utilizando os 

procedimentos de segurança, tais 

como autenticação, assinatura 

eletrônica, segurança criptográfica, 

histórico de chaves e senhas, cópia de 

segurança, armazenamento de dados 

em nuvem; 

12-Sistema de notificações das 

solicitações realizadas nos processos; 

13-Divulgação dos editais dos processos 

licitatórios para os fornecedores, com 
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disponibilização de relatórios que 

justifiquem processos eventualmente 

desertos; 

14-Sala de disputa com transmissão em 

tempo real, sem necessidade de fazer 

login com identificação do usuário; 

15-Disponibilização de todas as 

informações do processo de compra 

sem a necessidade de fazer login com 

identificação do usuário; 

16-Observância à Lei Federal de 

Proteção de Dados (Lei nº 13.709/18); 

17--Garantia de transparência nas 

licitações e segurança nas informações 

dadas; 

18-Interação com a plataforma Mais 

Brasil e PNCP; 

19-Sistema adaptado para aplicação 

da Lei Federal nº 14.133/2021 em todos 

os seus termos e nos mudulos citados. 

 
 

 

Valor Global por extenso:   
 

Declaramos ainda, que: 

a) Temos pleno conhecimento das especificações dos produtos; de acordo com 

todas as normas deste edital e seus anexos, notadamente quanto às exigências 

previstas no Termo de Referencia - Anexo I do Edital; 

b) Recebemos da Câmara Municipal de Coração de Jesus  /MG todas as 

informações necessárias a elaboração da nossa proposta; 

c) Estamos cientes dos critérios, prazos de envio desta proposta de preços e 

habilitação especificados no edital, com eles concordamos plenamente; 

d) Obrigamo-nos, ainda, caso nos seja adjudicado o objeto, a assinar o contrato ou 

documento equivalente dentro do prazo estabelecido, a contar da data de 

notificação Câmar Municipal, bem como atender a todas as condições prévias a 

sua assinatura, sob pena das sanções cabíveis; 

e) Declaramos que esta proposta tem o prazo de validade mínima de 60(sessenta) dias. 

 

Data e Local 

 

Assinatura do Diretor ou Representante Legal 

(Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 


